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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO W1.627, OE 17 DE OEZEMBRO DE 1.974.

FIXA NOVOS VALORES DE TARIFAS PARA OS

SERVIÇOS DE ÁGUA DO MUNICÍPIO.-.-.-.-.

O PREFEITO MUNI ClF AL DE SANTA CRUZ DO SUL, no USO DC

SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELOS INCISOS VI E XIV DO ART. 29, I
COMBINADO COM O ART. 52, TUDO DA LEI ORGÂNICA,

DECRETA:

ArtC 12 - As TARIFAS CONSTANTES OO ARTIGO l«, OO DE

CRETO N91.572, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.973, PASSAM A VIOORAR COM

OS SEGUINTES VALORES!

I - CONSUMO DOMICILIAR:

a) Casas residenciais, por mês • ••••• Cr$ 20,00
a) Casas comerciais, por mês CrS 20,00

c) Casas comerciais/residenciais* por mês.. CrS 30,00

II - CONSUMO INDUSTRIAL.

Indústrias, hotéis, postos de serviços, ofj.

cinas mecânicas com posto de lavagem, hospjl

tais e qualquer outro estabelecimento simi

LAR CrS 60,00

III - LIGAÇÕES DAS ECONOMIAS:

a) Tarifa de ligação por economia. • CrS 20,00
b) Tarifa de religação por economia CrS 30,00

c) Tarifa de transferencia por economia.... CrS 20,00

ArtG 2*> - 0 presente Decreto entrara em vigor a partir

de i2 de janeiro de 1.975, revogadas as disposições em contrario.

- Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz

00 Sul, 17 de dezembro de í.974.-
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